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À Empresa

Rua Pedro Brasil, no 4OO, Sala 2O1 A208, Bairro: Centro, Aquira/CE, CEP.: 61.700-000

CNPJ/MF sob o no 48.386.4481OOO1-11

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Prezado Senhor,

CUMPRIMENTANDO-O CORDIALMENTE, VIMOS CON POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, RA DO

CONTRATO, NO PRAZO DE ATÉ 03 [RÊS) DIAS UTEIS DATA DA

PRESENTE CONVOCAÇÃO, DECORRENTE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO NO

007t2025, OUE TRATA DO CREDENCIAMENTO, CUJO OBJETO É O
ÕEs E sERVtçosGERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAç Ão E ExEcuç

DE SAÚDE NO EQUIPAMENTO UNIDADES BÁSICA NIDADE

1;

MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO D

Atenciosamente,

U

Baturité/CE, 22 abril de 2025.

Cicero A
ORDENADOR DE DESP

SECRE

ousa Bezerra
DO UNIDADE GESTO RA DA

RIA DA SAUDE

Recebido, em 22 de abril de 2025

l\ AA
MORAISNome: ANA PAULA VIAN

CPF no: 353.317.628-24

Tíovesso 14 dê Abrils/n, Cênt.o Botu.ité CEp:62.
Secretoriq de Administ.ogôo, Finonços e PlonejomEnto

760-000 - CNPJ no O7.387.34i1lOOOl-O8
de Baturité/C

E-moil lnstitucionol: odministÍocoo@boturite.ee.gôv.bÍ

i

ISGM - lnstituto de Saúde Dr. Giuseppe Moscati
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CONTRATO DE GESTÃO N" 2204.0112025

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O D

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
com sede nesta cidade de sede na Praça da Matriz,

Sala 201 A 208, Bairro: Centro, Aquiraz/CE, CEP
representada por seu Presidente, S(a) ANA PAULA
2001 097093938, CPF n' 353.317 .628-24, doravante de

o ÂraÂxHÀ eE raz aooi

E E, pessoa
-08,
ros,

Cenho, BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, neste ato representado, na forma de

aua Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas, Sr. CICERO ANTÔN|O SOUSA
BEZERRA, portador da cédula de identidade RG n" 95029f a e inscrito (a) no

CPF n" 212.733.778-69, doravante denominada CONT
a Organização Social ISGM - lnstituto de Saúde D

qualificada através do Decreto Municipal n'06, de 14 de j

no CNPJ/MF n".48.386.448/0001-1 1, com endereço à Rua Pedr<j Brasil, no 400,
: 61.7 neste ato

Gn'
DA,

ro lado
o§cati,
rnscflta

n

tendo em vista o que dispõe a Lei n' Federal 8.080, de 19 ,a
Lei Federal n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Lei M unrcrpa 1.872, de 04

de julho de 2007, âlterada pela Lei Municipal n" '1.95312021 de 09 de fevereiro de

202'1, com suas regulamentaçôes posteriores, RESOLVE r o presente

CONTRATO DE GESTAO, mediante as seguintes cláusul

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, quando couber tem por

objeto o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZ,AÇÃO E
E SERVIÇOS DE SAÚDE NO EQUIPAMENTO UNIDAD
E UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENT
BATURITÉ/CE, com a pactuação de indicadores de qua

Saúde do SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de saúde
assistência universal aos usuários do Sistema Único de
gestão descentralizada, participativa e de complementa rid

um mesmo resultado, isto é, aplicação de esforços mútu
objetivos comuns.

O CONTRATO DE GESTÃO ora firmado trata de termo de parceri

convenial), para a conjugaçáo de interesses ent
(CONTRATANTE) e a iniciativa privada, entidade pri
qualificada como organizaçáo social no Municípicii de

Secretorio de Administíoçôo, Finonços ô Plonojômento do
TrovêBso l4 de Abril s/n, Centro Bqturité CEP: 62.760-0OO - CNP0

E-moil lnstitucionol: odíninistrocoo@botu
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BATURI

saúde promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde, a fim de roporcionar um

melhor atendimento aos usuários, conforme Programa de T exo

OSOs repasses recebidos pela CONTRATADA seráo i

consecução do objeto conveniado, não existindo remun la atividade,

r)

cad na

pactuadas na execução do objeto do contrato, pode

serviços a serem geridos pela CONTRATADA. A inco

GESTÃO firmado, além do valor global mensal, tam
investimentos de infraestrutura, mobiliários, equipamen
deveráo estar devidamente fundamentadas e ocorrer por
em que deverá ser respeitado o equilíbrio econômico-finan

Parágrafo Quinto - Com o objetivo de captar recursos
CONTRATADA fica autorizada a celebrar convênios
Federal, Estadual e Municipal e iniciativa privada,
presente CONTRATO DE GESTÃO, a natureza da C

metas
novos

ervrços

STÃO.

contratados, conforme a especialidade e características da demanda.

ll. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tip ue

incapacite seu titular para firmar este CONTRATO DE GES to
ou mesmo com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE D

Parágrafo Segundo -Fazem parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO:

a) Anexo I - Programa de Trabalho;

b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação; e

c) Anexo lll - Termo de Permissão de Uso.

Parág raÍo Terceiro - Atendirios o interesse público e vis rr as

acarretará um reequilíbrio econôm ico-financeiro do CONT

Parágrafo Quarto - No início ou no curso de execução doCONTRATO DE

de
planejamento, regulação, controle e avaliação adotados pel

Parágrafo Sexto - Os recursos objeto dos parágrafos uarto quinto desta
cláusula deverão ser utilizados de forma compleme
CONTRATO DE GESTÃO, no custeio das ativid
CONTRATADA e nos investimentos destinados aam

Secrêtorio de Administroçôo, Finonços e Plonejqm€nto de
Trovosso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@bqturitê.cê.gov.br
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sendo os mesmos Íepasses aplicáveis para a atividade e, nunca, pela atividade.

ParágraÍo Primeiro - Para atender ao disposto neste CONTS.ATO QE,GESTÃO, as

Partes estaberecem: 
§t+ 1ffijii I i

l. Que a CONTRATADA dispõe de suÍiciente nivél técriÍct-assistencial,
capacidade e condições que permitam o maior nível de qualidade nos serviços

I sr rrz roocle'
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serviços e da estrutura física, bem como na manutençáo,
tecnológica, dentre outros.

especificados no Programa de Trabalho, de acordo

tenova çao

em
úde

de

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

Sáo da responsabilidade da CONTRATADA, alem daquela
das especificaçóes técnicas (Anexos l, ll e lll, pa

CONTRATO DE GESTÃO) e das estabelecidas na legisla te ao SUS,

bem como nos diplomas federais e municÍpais que regem a presente contratação,

as seguintes:

í Gerir, operacionalizar e executar os serviços

CONTRATO DE GESTÃO e nos exatos termos da legisla
Sistema Único de Saúde -, especialmente o disposto na Lei 8.080, de '19 de
setembro de 1 .990, com observância dos princÍpios veicu
em especial:

legislaçáo, e

o

êstão
E

heste
SUS -

1 .1 . Universalidade de acesso aos serviços de saúde;

1.2. lntegralidade de assistência, entendida como sendo o conjúnto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de comple

e coletivos,

atuação conjunta com os demais equipamentos do Sis
existente no Município;

1.3. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes

ou seus representantes, responsabilizando-se a CONT
indevida feita por seu empregado ou preposto, com êx
derivados de convênios médicos;

1.4. Preservação da autonomia das pessoas na defesa d
e moral;

1.5. lgualdade da assistência à saúde, sem precon
qualquer espécie;

1 .6. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre s

1 .7 . Divulgação de informaçôes quanto ao potencial dos se de saúde e a
sua utilização pelo usuário;

1.8. Fomento dos meios para participação da comunidad

Trqvêsso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CE
SêcÍetorio do AdministÍoçõo, Finonços e Plonejomênto

P: 62.760-000 - CN
de Bqtu
P,l no

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturhe.ç9.9
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'1 .9. Gestão dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos
equipamentos de modo adequado e eficaz; e

I .10.
contr
pela

Responsabilizar-se, após análise, aprovação e co
atual, pela aquisição de equipamentos, mobiliário e
execuÇão de obras complementares, efetuadas com

contrato, necessárias ao pleno funcionamento da Unidade de Saúde;

2 Na gestão dos serviços descritos no item anterior, a

observar:

2.1 . Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os
universal e igualitário;

observações/internações de crianças, adolescentes e
alojamento e alimentaçáo, nos termos do Estatuto da Cria
do Estatuto do ldoso;

previsto neste contrato;

o presente

DA deverá

mento
:

como,

eitad

de modo

2.2. Manutenção da qualidade na gestão dos serviços;

2.3. Permissão de visita diária ao paciente em observaçã
a rotina de serviço e as normas da Unidade de Saúde;

2.4. Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimenio ou recus" no

atendimênto, salvo nos casos de iminente perigo de morte

2.5. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas

2.6. Garantia do direito de assistência religiosa e espi
ministro de qualquer culto religioso;

o legal;

2.7. Garantia da presença de um acompanhante ntegral, nas

a

entES por

tee

alegadas quando da decisão de não realização de q ssio

2.9. Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, in rar o ServÇo
de Marcação de Consultas instituído no Municíp io, se assim for definido

a

nal

2.8. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços oÍerecidos e
justificar ao paciente ou ao seu representante, por es técnicas

2.10 Manter sempre atualizado o prontuário médico dos
médico, pelo prazo que perdurar o contrato, passando

SESAU, quando do término do mesmo;

2.11. Ao Gestor Municipal ou representante por ele desig será garantida

senha de acesso para acompanhamento dos serviços gerid

Secrôtorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomonto do
Trdvesso 14 d6 Abril s/n, Csntro Boturité CEP: 62.76O-0OO - CNPJ

oa
ilida

rguivo

f;o'
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2.12. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem
experimentaçáo, exceto nos casos de consentimento
aprovado, quando deverá haver manifestaçáo express

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul

objeto desta avença, devendo, ainda, nesse contexto:

nature

ntimento do
paciente ou de seu representante legal, por meio de termo de responsabilidade
pelo tratamento a que será submetido.

3 - Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de en

Organização Social de Saúde, e de gratuidade dos se
condiçáo.

como
I
rlessa

4 - Contratar, se necessário, pessoal para a execuçáo das atividades previstas

neste CONTRATO DE GESTÂO, responsabilizand

4.1 . Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamênte técnicos,

observando as normas legais vigentes, inclusive quanto aos limites e critérios para

rcebidas
pelos dlrigentes e empregados da CONTRATADA, no

4.1.1 A remuneração e as vantagens de qualquer natu idas
pelos dirigentes e os empregados da CONTRATADA não poderao ser rnferiores

aos níveis de remuneração praticados na rede municipal d saúde, observando-se

a média de valores da região e os valores definidos nos lhos de

classe ou convençÕes coletivas de kabalho; " ,,

4.1.2 A remuneração e as vantagens de qualquer
pelos servidores eventualmente cedidos à CONTRATADA deverão
disciplinadas nos termos da legislação municipal, me
CONTRATANTE.

tizaçáo

4.2- Contratar serviços de terceiros, sempre que ne do-

das
ser
da

se pelos encargos daí decorrentes, sem prejuízo d

respectivos instrumentos contratuais;

5 -Adotar o símbolo e o nome designativo da Unidade\Se
lhe fora permitido:

5.1 . Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso
conformidade com o disposto nos respectivos termos de

justificativa, propor a devolução dos bens cujo uso lhe fora
sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas;

em
perm de uso que

deverão definir as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao
Poder Público. A CONTRATADA poderá, a qualque

dos

uso

iltJ
Sêcrêtorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Eotu

Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEPr 52.760-000 - CNPJ no 07.387.
E-moil lnstitucionol: odminigt.oêoo@botu.itê.cê.gov..br

\

qualificada
prestados

despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureàza a

pêlos encargos
dà 'execuÇáo do

i.

I

I
e mediante

oue não mais
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5.2. A permissão de uso, mehcionada no item ante

ou outro instrumento equivalente, emitido pelo Muni

inventário;

5.4. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos

permissão de uso, e as benfeitorias realizadas naque

incorporadas ao patrimônio municipal;

mediante a formalização de termo de permissão de uso es e determinado,

eve

p _êctivo

i:

5.3. O termo de permissão de uso especificará os benseo seu estado de

conservação e definirá as responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua

guarda e manutenção;

da

5.5.
cont

Os equipamentos e instrumental necessários para a

ratados deveráo ser mantidos pela CONTRATADA em

Íão

realiza o dos serviços

,ao

dos
da

5.6. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer

eventualmente venham a ser adquiridos com recursos oriu

DE GESTÃO, deveráo ser incorporados ao patrimônio do Municípto, hipótese
TO
em

que a CONTRATADA deverá entregar a CONTRATA documentação

necessária ao processo de incorporação dos referidos beNS

os,

benfeitorias, bens móveis e imobilizados instalados nos equipam de saúde,

bem como os excedentes decorrentes da gestão de se assistência à

saúde objeto do presente contrato, cujo uso dos equipame o;

6 - No caso do item anterior, a entidade deverá tran

CONTRATANTE os legados ou doaçóes que lhe te

7 - Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos I

valores repassados, em caso de desqualificação e co

CONTRATADA;

I - Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encarg
conta de atrasos de pagamentos para fornecedores e ou

não decorrentes de eventual atraso
CONTRATANTE.

nos repasses fi

I Assegurar a organização, administração e gerenciamento da Unidade
ento

de
deSaúde\Serviços objeto do presente Contrato, através d

técnicas modernas e adequadas que permitam o desen
funcional e a manutenção fisica das referidas unidades e
além do provimento dos insumos (materiais) e medi nos a
garantia do pleno funcionamento do objeto contratado, condicionado aos itens 1.1,

1 .2 e 1 .3 da Cláusula Terceira deste Instrumento;
Secretoriq de Administíoçõo, Finonçqs 6 Plonejqm€nto de

Trovesso 14 dô Abrit s/n, Contro Boturitó CEP: 62,760-0OO - CNPaI
E-moil lnstitucionol: qdministroêoo@boturlts.c€.9

l §/dc

^/

observar as

condições estabelecidas na legislação de regência, devendo ser realizada
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10 - Assistir de forma abrangente os usuários, procedend

b) Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem, o

experimentação;

c) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por es
alegadas quando da decisão da não realização de q
prêvisto neste Contrato;

os registros
do Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS) e no

Hospitalares (SIH/SUS), segundo os critérios da CO
da Saúde;

11 - Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a:

a) Manter sempre atualizado o prontuário médico do
médico considerando os prazos previstos em lei;

ternaçõ
Min iste

ES

rio

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da

Política Nacional de Humanização - PNH;

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos,e
serviços geridos oferecidos;

í) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar
casos de iminente perigo de morte ou obrigaçáo legal;

to, salvo nos

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informaçôes

tvo

para fins de

icas
nal

aos

h) Assegurar aos usuários o direito de serem
espiritualmente, por ministro de qualquer culto religioso;

i) Assegurar a presença de um acompanhante,
internaçóes de adolescentes, gestantes, idosos e outros

j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários.l

em ASn

12 - Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório
circunstanciado do atendimento que lhe foi prestado, denom inado "lNFORM :o'ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no mínimo,

b)

c)

d)

Nome da unidade de saúde;

Localização da unidade de saúde (endereço, municípi

Motivo da internação (ClD-10);
Sêcrêtoíio de Administroçõo, Finonços ê Plon€jomento de

Trovesso l4 de Abril s/n, Centro BEÍturité CEP: 62.750-000 - CNPi,
E-moil lnstitucionoL odminístrocoo@botu.hê.ce.gov.br

.l_n

e

relativas ãos usuários.
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assistidos,' religiosa
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e) Data de admissão e data da alta;

empregados, quando for o caso,

S) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundá

h) O cabeçalho do documento deverá conter o segui
conta deverá ser paga com recursos públicos";

I

Eento taS

i) Colher a assinatura do usuário, ou
segunda via no informe de alta hospitalar; e

de seus rep

j) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usu

exceçÕes previstas em normativas e\ou legislação específica.

esc

na

AS

través
&

13 -lncentivar o uso seguro de medicamentos, tanto
o ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de
de formulários e sistemáticas da Secretaria/ANVISA; ,

ao rnado como

14 - lnstalar um Serviço de Atendimento ao Usuário ou uivale

í 5 - Dispor e manter em pleno funcionamento, no
Comissões Clínicas:

Comissáo de Controle de lnfecção Hospitalar

í 6 - Dispor e manter um Núcleo de Manutenção Geral -
áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, assi

a

b

c

d

e

Comissão de Revisão de Prontuários

Comissão de Farmácia e Terapêutica

..i
Comissão de Verificaçáo de Obitos l

Comissão de Etica Médica (somente quando obrigatório os conse lhos)

f- Comissáo de Etica de Enfermagem (somente q rio pelos
conselhos)

AS

m como um Núcleo de
Engenharia Clínica para o bom desempenho dos equipam ntos e um Serviço de

Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos;

17 - Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições
bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de
sua ocorrência;

SecÍetorio de Administroçõo, Finonçqs e Ptonejsmento de
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro goturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no

E-moil lnsütuoiono,: odministroôoo

)
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as 0e
'após

f) Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese ê/ou materiais

Í

seguintes

I
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18 - Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, com
critérios objetivos e impessoais com publicidade de fo o acesso a
todos os interessados, conforme Regulamento publicado;

Regimento lnterno da Unidade\Serviço de Saúde gerida e pelas habilitações já em
andamento e por todas aquelas que sejam necessárias;

19 - Responsabilizar-se pela implantação dos protocolos

20 - Responsabilizar-se integralmente por todos os
neste Contrato, e executá-lo de acordo com a legislação

CúUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAÇÔES DA CO

'l . Para gestão dos serviços objeto do presente CONT
CONTRATANTE obriga-se a:

í .1 . Disponibilizar à CONTRATADA os meios ne
presente objeto, conforme previsto neste CONTRATO D

anexos;

ção do

idosum

o

1.2. Garantir os recursos financeiros para a

CONTRATO DE GESTÃO, fazendo o repasse men
do Anexo ll;

al p

do
e em seus

:

pal n"

ia, mediante

te
OSS

1.3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios SUbsequentes ao

da assinatura do presente CONTRATO DE GESTÃO, os necessanos,
para Íins de custeio da execução do objeto contratual;

1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos te
1.87212007 (e suas alterações) e demais legislação aplicável à m
termo de permissão de uso;

1.4.1 . Para a formalização do termo, a CONTRATAN
avaliar previamente os bens;

re

1.5. Promover, quando aplicável, a cessão de servidores rcos para a

CONTRATADA, nos termos da Lei Municipal n" 1.95312021 de 09 de fevereiro de
2021 (e suas alterações), e demais legislação aplicável à m rvando-se
interesse público. Eventual cessão de servidores se

consensual e programada entre as Partes, não gerand

CONTRATADA;

1.6. Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Contrato, de acordo com
as cláusulas pactuadas;

Secretorio de AdministÍoçôo, Finonços ê Plonojomsnto ds
Troves3o 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ
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1 .7 . Prestar esclarecimentos e informaç ões à Contratada
na correta gestão dos serviços pactuados, dirimindo as q
instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteraçã o no prêsen ntrato; e

'1 .8. Responder, de forma exclusiva, por toda e qualquer obrig anterior à

ntratos deassinatura do presente Contrato, incluindo, mas náo se lim
prestação de serviços com terceiros, contratos de
Íornecimento, dentre outros.

de

CLAUSU LA QUARTA . OUTRAS RESPONSABI LI DADES DA CONTRATADA .
REQUTSTTOS BASTCOS PARA GESTÃO DOS SERV!ÇOS

l. Manter equipe mínima completa para que

atendimento, tampouco de repasse financeiro de outros e
do

ll. Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma
'organizada 

e

sistematizada;

lll. Oferecer crachás e uniformes específicos para cad al,

onde conste a identificação da Prefeitura Municipal de aria
a rte

dos munícipes;

lV. Responder pelas obrigações, despesas,

securitários, previdenciários, fundiários e outros, na forma
relativos aos empregados ou colaboradores utilizados ná

contratados;

ncarg trabalhistas,

ntá-la
heste

vigor,
ruiços

Responsabilizar-se integralmente por todos os compromiàsos assumidos

no CONTRATO DE GESTÃO;

vt. Manter registro atualizado de todos os atendi oa
qualquer momento ao CONTRATANTE e auditorias
prontuários da clientela, assim como todos os demais docu
a confiabilidade e segurança dos serviços geridos;

Municipal de Saúde e da Organização Social, para melho

Vll. Comunicar o CONTRATANTE toda anormalidade
do objeto do CONTRATO DE GESTÃO;

lX. RecebeÍ os bens imóveis, mediante Termo de
outro instrumento equivalente e mantê-los em perfeitas

conservaçáo as áreas físicas, internas e externas, das insta
Secretorio de Administroçõo, Finoaços ê Plq

Trov6.ao 14 d6 Ab.il s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760
nejomento de
-ooo - cNPJ no 07.347.

Botuíitó/cE -

E-rnoil lnstitucionol: odministrocoo@botu.its.oe.gov.br

oem

nt comp
s e

m

Vlll. Providenciar e manter atualizadas todas as li AS

repartições competentes, necessárias à execução dos serviços geridos objeto do

CONTRATO DE GESTÃO;

a execução

so ou
qne e

'nM

aIa I
fl I
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de
de
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X. Prestar assistência técnica e manutenção preve iva de forma
contínua, aos equipamentos e instalações hidráulicas, elétricas e de gases em
geral;

Xl. Receber os bens móveis, mediante Termo de Pe

instrumento equivalente e mantê-los sob sua guarda, d

devolvendo-os ao CONTRATANTE após o término do CO TRAT DE GESTÃO
(áreas, equipamentos, instalações e utensílios) em perfeitas condições de uso,

substituindo aqueles que não mais suportarem recu quando não

butro
àdos,

pelo
:

Xll. lmplantar um sistema de pesquisa de satisfação pósiatendimento e
manter um serviço de atendimento ao usuário, no prazo de 90 (noventa) dias

contados a partir da execução do CONTRATO DE GESTÃ

Xlll. Realizar os ajustes necessários quanto à ofàrta e
de acordo com as necessidades da população usuária d

definidos pelo Gestor da Saúde Municipal;

XlV. Desenvolver as atividades de vigilância em saú rdo com as

normas, legislaçáo e diretrizes em vigor, quando for o caso

XV. Garantir o acesso aos serviços geridos de forma i

das metas pactuadas;

XVl. Utilizar ferramentas gerênciais que facilitem a hor o da gestáo,

da qualificação gerencial, profissional e educaçáo
enfrentamento das questÕes corporativas, rotinas té
sistema de avaliaçáo de custos e das inÍormações gerencia

XVII. Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira;

XVlll. Alimentar regularmente os sistemas de inÍorm
venham a ser implementados em substituição ou
atuais;

tXlX. Desenvolver ações de Educação Permanente para os colaboradores,

comprovada que a depreciação foi incompatível com a
fabricante;

objetivando o trabalho interdisciplinar, a diminuição da s
a implantação do cuidado integral;

XX. Promover ambiência acolhedora à comunihade
serviços;

Sêcrêto.io do Administrqgão, Finonços e PÍoô6j6mênto de
T.ovesso '14 de Abril s/n, Caht.o Boturité CEP: ô2.760-000 - ONPi,
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XXl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano o
natureza, comprovadamente causado ao CONTRATANTE

XXll. Atender os pacientes com dignidade e respeito,
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços geridos;

qualquer

XXlll. Garantir aos p

legislação vigente;

a) Elaborar instrumentos para

avaliação do CONTRATO DE GESTÃO;

unlversa le

rofissionais contratados salários' dos conforme

pros e

alimentares

XXIV. Manter o modelo gerencial proposto em consonâ
diretrizes do Sistema Unico de Saúde.

ra co

XXV. Adotar prescrição de medicamentos, benefícios, s
e exames que esteja em consonância com os Protocol
instrumentos que os substituam; e

XXVI. Publicar, no prazo máximo de até 90 (noventa) diai
assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, regulamento próprio

cn

contados
contendo

da

os

de
debens de consumo e permanente (compras), bem com

ição

çá.o

procedimentos que adotará para a contratação de obras

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Comissáo será constituída
com membros integrantes de seu quadro de servidores e

pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder

CúUSULA QUINTA. DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇ Ão

Para o acompanhamento, avaliação e fiscalização do prese

AN

GESTAO, será instituída uma Comissão de Acompanhame

TE,
ria Municipal

de Saúde, em conformidade com o disposto na Lei Municipal n' 1.953/2021 de 09

de fevereiro de 2021 (e suas alterações), bem como dem o pertinente

TO DE

o monitoramento

b) Acompanhar e analisar as prestaç ões de contas da CON

c) Elaborar
pedidos

e executar o Sistema de Pag

de reserva/em penho/liq u idação:

de

d) Elaborar relatórios mensais para encaminhamento ao gestor e à Comissão
de Acompanhamento e Avaliaçáo; e

e) Demais questões administrativas correlatas
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.

Secretorio de Administroçóo, Finonços e Plonejomento dê
Trovêsso 14 dê Abril s/ô, Centro Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odmi.istroêoo@boturite.oe.gov,br
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aplicável à matéria, terá as seguintes responsabilidades:
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PARÁGRAFO SEGUNDO A Comissão de Acompanh
constituida pela CONTRATANTE, com membros integ
servidores e membros do quadro da CONTRATADA, podendo ser assessorada
por especialistas e técnicos das áreas correspondentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Comissão de Acompanham
se reunir quadrimestralmente para avaliar a execu
GESTÃO, emitindo Relatório de Análise de Metas Quantita IVAS.

PARÁGRAFO QUARTO - Para cada período de 4 (quatro) meses de execução do
CONTRATO DE GESTÃO, deverá ser gerado Relatório C a Comissáo
de Acompanhamento e Avaliação, bem como a ata de cad

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as dúvidas suscitadas nas sao
de Acompanhamento e Avaliação deverão ser esclarecidas
Gestora do CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO SEXTO - O Relatório de Análise de

A CONTRATANTE terá assegurado o direito de Íiscal

Comissão

Qualitativas Conclusivo, emitido a cada quad

Acompanhamento e Avaliação, deverá ser encamin
deliberação e providências que julgar cabíveis.

cúusulA SEXTA - DA FTSCAL|ZAÇÃO

o dos
recursos por ela liberados, durante todo o prazo de execuçáo d NTRATO DE

GESTÃO, devendo a CONTRATADA garantir o livre acesso de servidores
designados para controle interno da aplicação dos recurs
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e Íatos
indiretamente com o presente Contrato.

ssados, a

A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE segue

rvas e
a6 oe

, 'para

OU

Prestação de contas mensal até o dia 2O(vinte) do mês su

trimestre e respectivo recebimento do recurso, mediante a

das atividades realizadas e da aplicaçáo dos recursos recebidos de acordo com o
contrato firmado e o Programa de Trabalho aprovado, contendo:

a) relatório técnico consolidado de dados quantitat
atendimentos mensais e de informaçÕes relacionadas às
obtenção das metas de qualidade definidas no Programa d

Trovesso 14 de Abrils/n, Cantío Boturité CE
Sêcrstorio de Administroçôo, Finonços e

?:62.760-OOO - CNPJ no
Plonejomento de Boturité/CE -

E-moil lnstituoionol: odministrocoo@boturitê.ce.g

rmino do

relatório

Flt._

OE

"l(Pd'

v

^l

, sera
de

da

cúusulA sÉTrMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

l

dos
!

l

Â/\À)
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ffi
b) relatório de exebuçáofísico-financeira,

recursos repassados pela CONTRATANTE;
mediante relação dos

c) cópia dos extratos das contas bancárias específi
oitava deste Contrato;

d) informaçÕes financeiras e gerenciais para auditorias
empresas externas e por órgãos de controle estatais; e

vinte

imada de
oventa e

áusu la

por

dar-

e) certidÕes negativas de débitos

Pela gestão dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, especificados no
Anexo I, a título de custeio, a CONTRATANTE repassa TADA, no
prazo e condições constantes neste lnstrumento, a impo
R$ 8.150.933,76 (oito milhões cento e cinquenta mil e
três reais e setenta e seis centavos), divididas em 12 S) parcelas de
repasse mensal no valor de R$ 679.249,48 (seiscentos e setenta e nove mil
duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito ce cada uma LOTE
2, UNIDADE MINICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO, or valor foia

1. tsGM INSTITUTO DE SAUDE DR. GIUSEPPE N"
48.386.448/0001-1í, valor global de R$ í1.376.000,00 (o tos
ê setenta e seis mil reais), e mensal de R$ 948.000,00 (novecentos e quarenta
e oito mil reais) totalizando o valor global para 12 (doze) meses, os 02 lotes de
R$ 19.526.933,80 (dezenove milhóes, quinhentos
novecentos e trinta e três reais e oitenta centavos)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do montante global mencio
cláusula, o valor de R$ í9.526.933,80 (dezenove milhões, quiúéntos e vinte e
seis mil novecentos ê trinta e três reais e oitenta centavos) correspondente a
este exercício financeiro (mencionar ano de referência) eon a seguinte
dotação orçamentária 08.0'l-10.30'1.10O1.2.O25 I 03.2.027

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, dos exercícios subsequentes, correrá
por conta dos recursos consignados na respectiva mentária. A
especificação anual da dotação orçamentária corres

(elemento de despesa 33903900; fonte de recurso 160000
se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO.

sejam revertidos, exclusivamente, aos objetivos do preSente

GESTÃO
SêcÍetorio de Administroçõo, Finongos e Plonejomento ds

Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 52,760-OOO - CNPJ

exercícios financeiros poderá ser objeto de apostilamento a

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos repassados à CONT TADA poderão

ser aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação

proxrmos

ntrat'ô.

ODE

E-moil lnstitucionol: odministrocao@botu.itê.ce.g
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pRRÁCRnfO QUARTO - Os recursos financeiros para a
presente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATAD
mediante transferências provenientes do Poder Público,
serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, doações
e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações
dos ativos financeiros da CONTRATADA e de outros pe pat
que estiver sob a administração da CONTRATADA, fica
contrair empréstimos com organismos nacionais e intern
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município.

PARAGRAFO QUINTO - O valor do repasse mensal será corrigido ao
cada período de 12 (doze) meses, anualmente, pelo lP
Consumidor Amplo).

orçamentários para a efetiva continuiCade da gestão dos
financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato.

cLÁusuLA DECTMA - DAS CONDTÇÕES E DO STSTEMA

No primeiro ano de vigência do presente CONTRATO DE
dos valores a serem repassados fica estimado em R$ 19

Trovêsso 14 de Abrils/n, Centro Baturité CEP: ô2,76
§ecrêterid de AdministÍoçôo, Finoôços ê PloneJomê

0-000 -
nto dê BotuÍité/CE -
CN PJ no O7.387.343,IOOO1

nmonto

término de
Preços ao

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 60 (sessenta)
meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura

PARAGRAFO ÚtttCO - O prazo de vigência contratual ula
não exime a CONTRATANTE da comprovação de recursos

nos exercícios

somatono
80 (dezenove

milhões, quinhentos e vinte e seis mil novecentos e trinta e três reais e

oitenta centavos), sendo que a transferência à CO eÍetivada
mediante a liberação de 12 (MESES) parcelas mensáis. .,

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ A CONTRATADA tcrá CiNCO d u ra
gestão dos serviços deste Contrato e a CONTRATANTE se respon iliza até o
quinto dia útil, contado a partir da assinatura deste instrumento, a efetuar o

repasse da Primeira Parcela Mensal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As parcelas mensais de custe
o 3o (terceiro) dia útil do mês subsequente aos serviços ge

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar as certidões
negativas de INSS, FGTS e GFIP/lNSS, Conjunta e CND devidamente
atualizadas, para viabilizar o repasse das parcelas men ndo

ad

lh
J

E-Índil Institucionol: administroêoo@bsturitê.ce.gov,br

sem
facultado
nenhuma

.i

até

mês de contrato.
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PARAGRAFO QUARTO - Não será aplicado nenhum
quadrimestre de execução do CONTRATO Oe CeSfÃO.

CLAUSULA DEoIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo

cr-ÁusuLn DEctMA pRTMETRA - DA ALTERAÇÃo coNT

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser anualm Iterado,
parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa po contendo a

declaração de interesse de ambas as partes e sempre respeitando o equilíbrio
econômico- financeiro, sendo formalizado por termo aditivo. 

_

pnRÁCRRfO ÚrutCO - A incorporação de novos se
acarretará reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRAT

nilateral

no pflmerro

o titular da

parte da
saúde ora

um
TO

entos

A rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO obe
contidas na LEI No 14.133, DE 10 DE ABRIL 4E2021 e

disposições

garantindo-se sempre à CONTRATADA o direito ao contra p
riores.
eifesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Verificada qualquer das hip es ensejadoras de
rescisão contratual, prevista na LEI No 14.133, DE 1o DE ABRIL DE 2021, o Poder
Executivo providenciará a revogaçáo dos termos de perm so dos bens
públicos e d

disposição d
a cessão dos servidores públicos event
a CONTRATADA, não cabendo à CO

indenização sob qualquer forma, salvo na hipótese previst
1O DE ABRIL OE 2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá se
CONTRATANTE, após manifestaçáo das Comissóes
Quinta deste Contrato.

dar
me

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de extinção do Contrato po no do prazo
ou rescisão unilateral por parte da CONÍRATANTE, que não decorra de má
gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Município os custos
relativos à dispensa do pessoal contratado pela mesma
deste CONTRATO DE GESTÃO, devendo ser
repassados mensalmente a título de provisionamento.

I

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão u
CONTRATADA, esta se obriga a continuar gerindo os
contratados, salvo dispensa da obrigaçáo por parte daC
prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da d
DE GESTÃO.

Sscrctorio de Administroçóo, Finonços e Plonêjomontô de
Trovssso 14 ds Abíil s/n, Contro Boturitá CEP: 62.760-0OO - CNPa,

E-moil lnstituêionol: odministroêoo

válores

Cláusula

do otjeto



pnRÁoRnro outNTo - A CoNTRATADA terá o ptazo maxrmo 60 (sessentà)d

dias, a contar da data da rescisão do Contrato para qu
prestar contas de seu gerenciamento à CONTRATA
recebido todos os repasses do custeio mensal devido.

em cada caso, as sanções previstas nos artigos 156, 157

PARAGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades

dependeÉ da gravidade do fato que as motivar, conside

pnRÁCRnpO TERCEIRO - Os valores das multas que
seguir, conforme abaixo:

bng

PARAGRAFO SEXTO - Em qualquer hipótese de rescisão, será devido à
CONTRATADA o repasse do custeio mensal pelos serviços geridos- .

cúusulA DEcTMA TERcETRA - DAS 
'ENALTDADES *r+ 4ffi,, t

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste
CONTRATO DE GESTÃO e/ou de seus Anexos, ou mesmo de dever originado de

nha

tcar,

133,

sula
cias

rao

norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRA
CONTRATADA o exercício ao contraditório e à ampla e p

DE '1" DE ABRIL DE 2021 e alleraçoes posteriores, combi no

§ 2o do artigo 7o da Portaria n" 1286/93, do Ministério da Saúde , qua is sejam:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações ede ratar com a
Administração Pública, pot pruzo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contra Éo
quePública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

seja promovida a reabilitação; e

e) Perda de qualificação como Organização Social no âmbito do Município
de BATURITE - CE

ta
té

S

objetivas que o tenham norteado, e dela será notificada a C

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sançôes previstas nas alíneas "a', "C'e "d" desta
cláusula poderáo ser aplicadas juntamente com a alínea "b"

a) 10% (dez por cento) pelo descumprimento de qualquêr das obrigações ora

pactuadas, excluídas aquelas que ensejam a rescisão do C

b) 20% (vinte por cento) se der motivo à rescisão co
Seêrêtorio dê Administroçaio, Finonços e Plqnêjomento de

Trovesso 14 de Abril s/n, Cent.o Boturité CEP: 62.76O-OO0 - CNPiI
E-moil lnstitr.rcionol: odminist.ocoo@boturitê.cê.gov.br
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PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA terá o prazo
para interpor recurso, dirigido à autoridade competente
respectiva efetiva comunicação da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA OMISSÃO

Os casos omissos ou excepcionals, assim como, as dúvid
não previstas neste instrumento, em decorrência de sua e

CICERO ANT
Ordenador de Des

SOUSA BEZE
s da Secretaria de

Municí e Baturité/CE-

.,. I,1r,, J'.',,.-' ii . ..,.:f
'aNA Pauta vrANA MoRArs

ISGM - lnstituto de Saúde Dr. Giuseppe
Organizaçáo Social

mediante acordo entre as partes, bem como, pelas normas que iegem o Direito
Público e em última instância pela autoridade judiciária .or?","nl",i 

,

cLAUsuLA DÉcrMA sEXrA - Do FoRo "[.,i iljl§;,,,, '
Fica ereito o Foro da comarca de BAruRrrE/cE, com ,".rqi.r$imfiLJ, §ru",
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões Ioriundas deste
CONTRATO DE GESTÃO, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas as partes, assinâm o presente CoNTlilAIaldrcESTÃp em
04 (quatro) vias de iguat teor e forma, na presença oas test!filünffiráüq: i?i'Íi,il{#ri:i i É

BATURITE/CE, 22 de ABRIL de 2025. | ' r-!-"

de 05 (cinco) d

, contados da
ias úte IS

data da

CLAUSULA DECTMA OUARTA - DA PUBLTCAÇAO 
; ,; ,i .,t ,, .i §iÉ

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Ofc'plffi{}§stadg Ç por
afixação em flanelógrafo, conforme previsão na lei orgânicnà dôÍtrfiÍffrcípio, dêntro
do prazo estabelecido na legislação vigente, às custas da CONTRATANTE.

::' ulas
tnmidas

Testemunhas:

llo ",í?ú*,,,oo 5 gz,n
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>rí"t S,ht"

Trovêsso 14 de Abril s/n, Cê^tro Boturité CEP: 62.760
Secrotorio de Administroçõo, Finonços e Plo nejomento

-ooo - cNPJ no 07.397.
de Boturité/CE -

E-moil lnstituoionol: odminist.ocôô@botu.ite.cê

:i,

)t

Nome.

' : i i'



L*'#É
BATURITE

ANEXO I DO CONTRATO DE GESTÃO - TERMO DE PE DE USO

Pelo presente instrumento de pe rmissão de uso de bem imó ns movets ,de

um lado o MUNICÍP|O DE BATURITE /CE, pessoa ju

interno, inscrita no CNPJ sob o n" 48.386,4,18/0001-11,

Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,

62.760.000, neste ato representado, na forma de

qualificada através do Decreto Municipal n'06, de 14 de

no CNPJiMF n".48.386.448/0001-1 1, com endereço à R

Sala 201 A 208, Bairro: Centro, Aquiraz/CE, CEP.:

rita

00,

ato

pela Lei Municipal n' 1.95312021 de 09 de Íevereiro de 20

e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas

7, alterada

alterações

úblico
i
de naa

BATURIT Élce - cEp:

sua Lei Orgânica, pelo

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr. CICE o to s SA

noBEZERRA, portador da cédula de identidade RG n' 950

CPF n" 212.733.778-69, doravante denominada PERMITE E, e e outro lado a

Organização Social ISGM - lnstituto de Saúde Dr. Giuseppe Moscati,

representada por seu Presidente, S(a) ANA PAULA VIANA MbRAlS, RG n'

2001097093938, CPF n" 353.317.628-24, doravante d nad simplesmente

PERMISSIONÁRIA, neste ato tem ajustado o presente T o

DE USO DE IMOVEL E DE BENS MÓVEIS, em cONSONâ

Gestão n' 2204.0112025, Lei Municipal 1.872, de 04 de

de

Ju lho de 200

21 COM SUAS

guir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste termo de permissão de uso, o

imóvel de propriedade do Município de abaixo relacio m comoos
equipamentos médicos-hospitalares e mobiliário pertence Ee

relacionados no Anexo I deste termo, visando o cumpri ISSO

estabelecido no Contrato de Gestão n'2204.0112025 (cf. item da Cláusula

Segunda).

LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
LOTE 2. UNIDADE MINICIPAL DE PRONTO ATENDIMEN

PARÁGRAFO ÚtttCO - Os equipamentos médicos hospitalares e mobi rio objeto
do presente termo, relacionados em seu Anexo

Socrstorio de Administrogão, Finonços ê Plqn€jomânto d€
Trovegso 14 de Abril s/n, Contro B(ÍtuÍité CEP: 62.760-000 - CNPa,

E-moil lnstitucionol: odmini
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PERMISSIONÁRIA, neste ato de assinatura, conforme condições de uso e estado
de conservação detalhados no referido Anexo.
CLASULA SEGUNDA: Os bens que terão o uso perm presente
instrumento destinar-se-ão, exclusivamente, ao NTO,

ENOOPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SE
LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA e LOTE 2. UNIDADE MINICIPAL
DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE BATURITE, vêdada a sua
destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão de pleno direito do
presente instrumento. I :!,
cúusuLA TERCETRA: E expressarhente vedada 

" 
,tirir{eaL$ffi1]., ""0"*

em outras atividades ou locais que náo estejam contempladas: no âmbito da

previsão e condiçóes expressas acima, sob pena de cancelamento unilateral do

presente termo e imediata devolução dos equipamentos n

estado de conservação em que foram entregues.

de uso de cada um dos equipamentos e as indica

manutençáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Finda a garantia do bem, será

PERMITENTE a sua renovação e/ou substituição de

desgaste natural.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a perda da garantia tenh

utilização indevida ou contraria ao objeto destê termo ou
Sscrstorio de Administtoçóo, Finonços e Plonejom6nto dê

TÍovêsso '14 de Abril s,/n, Centro BôtuÍitó CEP: 62.760-0OO - CNPJ
E-moil lnstituciônol: odministrocoo@boturitê.cê,gov.br

oe

e em bom estado

a, ate

:

US

GúUSULA QUARTA: A presente permissão de uso será válida apenas enquanto

;::::,""H:or 
o contrato de sestão mencionado 

"*ffif.";irr"cúusuLA QUINTA: Obriga-se a PERMISSIONÁR|A

tiverem o uso permitido, mantendo-os permanentêmente limpos

de conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas conditocs,

a efetiva devolução. 
Fft

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A operação, conservação e manutençáo dos bens cujo

uso fora permitido somente poderão ser realizadas por pacitadas,

devendo ser obedecidas todas as prescrições indicadas n S

sua

da

seu

I
rdl

^/

au uso

o ^r.^nH^ se rez rooii!

I

I

por
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não habililada ou, ainda, por qualquer fato configurado

PERMISSIONÁRIA, será desta o ônus da reparaçáo do

reposiçáo por outro semelhante.

PARÁGRAFO QUARTo: E de plena e exclusiva

PERMISSIONÁR|A a guarda, conservação, manutenção

permitidos. Em caso de perda, furto ou extravio do bem

providenciará a sua imediata reposição ou indenizará o PERMITENTE, de tal

forma que permita a aquisição de outro, com as mesma

características técnicas.

PARÁGRAFO QUINTO: A Íiscalização e acompanhamento deste instrumento

serão feitos pelo PERMITENTE, ou a quem este formal icar, fica

desde já a PERMISSIONARIA obrigada a, quando soli

acerca da utilização dos equipamentos e facilitar a execu

mesmos.

expressa autorização do PERMITENTE, devendo-se subordinar eventual

montagem de equipamentos ou a reallzação de co AS

autorizações e aos licenciamentos específicos das a ise
municipais competentes. Nesta hipótese, serão repassad ISSIONARIA

os custos e despesas correspondentes às construções ou benfeitorias autorizadas

pelo PERMITENTE.

i , rl :.
cúUSULA SEXrA: Com exceção de reformas, pinturas$nran$tÉ$S?,;li,"gr' 

"
outras atividades correlacionadas, é vedado à PERÍtÍlSSlpilêBlA'lreàlizar

construções ou benfeitorias, sejam estas de que natureza foreml sem prévia e

ilidade da

nçoes e

ndo

rios

dos

aos

ervidores indicados pelo

CLAÚSULA SÉTIMA: Obriga-se a PERMISSIONÁn|I a

bens móveis e imóveis que tenham o uso permitido aos s

PERMITENTE, ou de quaisquer outras repartições estaduais cumbidos de

tarefas de fiscalizaçáo geral ou, em particular, de veriÍica

disposiçóes do presente termo.

Trovesso 14 de Ab.il s/n, CÇntro goturité CEP: 62-760
Sec.etorio de Administ.oçôo, Finonços e Plonejomento

-000 - cN
de Boturité,/CE -
PJ no

E-moil lnstitucionol: ôdministrocoo@boturhê.c6.9
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Í, i li f,*t'
;cúsuu orrAVA: o PERMITENTE não será responsável por quaisquer

compromissos ou obrigaçÕes assumidas pela PERMISStOnÁnn com terceiros,

ou contratados

ainda que vinculados ou decorrentes do uso dos bens o.bjeto.:db§t9 termo Da
t.',: :l il;$i ,r i

mesma forma, o PERMITENTE não será responsável, r"$rf ,f,ffiltllo fori por

quaisquer danos ou indenizaçóes a terceiros, em decorrênbia' de atos da

PERMISSIONÁR|A ou de seus colaboradores, visitantes, subordinados, prepostos

a

reconhece ó. ca ofl daCLAÚSULA NONA: A PERMISSIONÁRIA

presente permissão e obriga-se:

a) a res

previstas

máximo d

tituir o imóvel e os bens móveis ao PERM

b) a náo usar os bens senão na finalidade prevista na

termo; e

no parágrafo único da cláusula décima terceira

e 30 (trinta) dias contados do recebimento do a

sem que haja necessidade do envio de qualquer interpelação ou notificação

judicial, sob pena de desocupaçáo compulsória;

s con

la

ê

promover a

que

dições

9Íazo

irigido,

c) a não ceder, transferir, arrendar ou êmprestar a terceiros, no todo ou em

parte, os bens objeto desta permissão ou os direitdp- p

decorrentes, salvo com expressa e prévia decisão autorizaf$g

assinatura de termo aditivo para tal finalidade.

oLAÚSULA DÉclMA: Finda a qualquer tempo, a permissão de uso de

PERMISSIoNÁR|A restituir os bens nas mesmas conaiçoeid§ U{.tihpnt"
em que recebeu. ftFffii r

i

rvaçao

vera a

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Terminada a permissão de uso ou verificado o

abandono do imóvel pela PERMISSIONÁRIA, poderá o PE

remoçáo compulsória de quaisquer bens não incorporados

não tenham sido espontaneamente retirados do i da

PERMISSIONÁR|A ou de seus empregados, subordinados, prepostos,

contratados ou de terceiros

Secíetorio de Administrqção, Finonços e Plonêjomento dà
Trovesso 14 de Abril s/n, Contro Baturitá cEP: 62.760-O0O - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odmiíistrocoo@bot
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ser

este

rêsponsável por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, antes,

durante ou depois da remoção compulsória, tampouco p,eta sy1 guarda, cujas

despesas ficam a cargo da PERM|sS|ONÁR|A. [. .i ú,H,, :

t'i'.1il!ff':;r t

PÁRAGRAFo SEGUNDo - Se esses bens não forem retirados pêlos respectivos

proprietários, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a data de sua remoção,

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os bens anteriormente

removidos pelo PERMITENTE para local de sua

E-moil lnstitucionol: odministrocqo@boturitê.ce.gov,br

poderá o PERMITENTE dar aos mesmos a destinação que

de pleno direito com o término da vigência do contrato de gestão.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: Além do término da vigência d

rescisão unilateral do mesmo pelo PERMITENTE,

automática do presente termo de permissão.

PARÁGRAFo SEGUNDO: Rescindida a permissáo, o

direito, se reintegrará na posse dos imóveis e de todos o

permissão, oponível inclusive a eventuais cessionários e

l) Publicação no Diário Oficial do Município, com a i

processo e nome da PERMISSIONÁRlA;

ll) Por via postal, mediante comunicação reg

PERMISSIONÁRIA, com aviso de recebimento (A.R.); ou

lll) Pela ciência que do ato venha a ter a PERMISSIONARIA:

a) no processo, em razão de comparecimento espontâ

repartição do Município; ou através do recebimento d

documento análogo.
Secíêtoriô dê Administroçõo, Finooços e Plon€jomento ds

Trovesso 14 de Ab.il s/n, Centro Boturité CEP: 62.750-000 - CNPJ

nder.

nd ida

estão, a

rescisão

PERMIT de pleno

tados

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: A PERMISSIONÁRIA SErá NOtifiCAdA dAS

decisôes ou dos despachos proferidos que lhe formulem e

formas:

enc as seguintes

a

o número do

mado

ada a
Et
*

l,u,u/)
no 07.397.343./OOOI-OS

de

ou

mencionados

escolha, não

CLAÚSULA DÉclMA SEGUNDA: A presente p"-i..ao ffi

)



& BATURI

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da C CE,

para dirimir as dúvidas e omissões que não puderem ser resolv as entre as

partes

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente term ual

teor.

CICERO ANTÔ OUSA BEZ
Ordenador de Des da Secretaria de

Baturité/CE.Municí

d1,1.À

ig

ANA P MORAISAULA VIANA
ISGM - lnstituto de Saúde Dr. Giuseppe

Organização Social

Testemunhas:
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

: .r :t i;
O ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTOR4 DA §EqBETARIÔ DA
SAUDE do Município de Baturité/CE, torna público o Extrãtorl{dFinstruniento
Contratual N' 2204.0112025, resultante do CHAMENTO PUBLICO No 007/2025.

Baturité/CE, abril de 2025.

Cícero Antô Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA E GESTORA

DE

Sêc.etorio dê Administrôçõo, Finoôçôs e Plongjqmonto dê
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNP0

E-moil lnstitucionol: odministÍocoo@boturite.ce.gov,br

DAS A

:.

a

I

I UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DA SAUDE i

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

ELEMENTO DE DESPESA

08.01-10.301.í 001
08.01-10.302.1003

2.025
2.027

,l

3.3.90.39.00
il FONTE DE RECURSO 1600000000 I

IV OBJETO

GERENCIAMENTO
E EXECUçÃO DE

o lzAÇÃo
çOS DE
IDADESSAUDE NO E

BASICA DE SAUDE E UNIDADE MUNICIPAL
DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICíPIO
DE BATURITÉ/CE.
O prazo de vigência do p1êpente CONTRATO
DE GESTAO serálde QQi,(ç,essentq) meses.
tendo por termo iniciâl á dàtâtê sua assinatura

VI CONTRATADA
ffiGiuseppe
Moscati

vil VALOR GLOBAL
R$ í 9.526.933,80 (dezenove milhões,
quinhentos e vinte e seis mil novecêntos e
tiinta e três reais eOitentaldéntavos)

vilt ASSINA PELA CONTRATADA ANA PAULA VIANA MORAI§. J.

IX ASSINA PELA CONTRATANTE Cícero Antônio Sousã Be/ê-íràq

^/

.08

il

E

PRAZO DE
CONTRATO

DURAçÃO DO



oovÉrNo àuxrcrrar.

BATURI
Ã sE F^z asoaa

do lnstrumento C
PÚBLICO NO

GERENGIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXEC

Batu

01t2025Certificamos que o Extrato
resultante do CHAMENTO

SERVIÇOS DE SAUDE NO EQUIPAMENTO UNIDADES UDE
UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICIPIO D

BATURITÉ/CE, foi afixado no dia 22 de abril de 2025, no flanelógrafo desta
Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em

:

20

E
E
E

25.

Cícero Antô ousa B
ORDENADOR DE DESPESAS DA DE GE

UDE

Trovesso 14 d6 Abril s/n, Ceírtro Boturité CE
Secrêtorio de Administ.oçôo, Finonços e

P:62.760-oOo - cNpJ .!o o7.387.3rx1/oool-og
Plonejomento de Boturité/CE -

i

ezerra | . 
,.

STORA DA-S
:

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.cs,g

:L

! ,'i'il':r : .í4

CERIDÃo DE DtvuLGAÇÃo oO exrRaro côNrú+ÚAL

DE

abril

E
I

I

:


